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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AREAL 

   

Praça Duque de Caxias, 39 – CEP: 25.845-000 - Tel. (24) 2257-1264/2257-1487 - Areal/RJ. 
E-mail: camaraareal@hotmail.com 

RESOLUÇÃO nº 92, de 05 de maio de 2017. 

 

Dispõe sobre a mudança da denominação da Comissão de 

Saúde e Meio Ambiente que será designada como Comissão 

de Saúde, Ambiente e Agricultura. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AREAL APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

CONSIDERANDO que o Município de Areal possui um vasto potencial para o desenvolvimento 

da atividade agrícola; 

 

CONSIDERANDO a que atividade agrícola não está incluída no rol das atividades de nenhuma 

comissão permanente; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º. Fica incluído no âmbito da Comissão Permanente de Saúde e Meio Ambiente a 

atividade agrícola, razão pela qual passa a referida comissão a ser denominada Comissão de 

Saúde, Ambiente e Agricultura. 

 

Art. 2º. Fica alterado o texto do inciso III, do art. 33, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Areal, que passará a ter a seguinte redação: 

 

   III – Comissão de Saúde, Ambiente e Agricultura 
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Art. 3º.  Em razão da alteração da denominação da Comissão prevista no inciso III, do 

art. 33, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Areal, fica também alterado texto do 

inciso III, do art. 34, do referido regimento, que passará a ter a seguinte redação: 

 

  III – Comissão de Saúde, Ambiente e Agricultura 

 

Art. 4º.  Fica incluída a alínea ‘ f ’, no inciso III, do art. 34, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Areal, com a seguinte redação: 

 

f – fiscalizar todas as ações relativas às políticas públicas voltadas para a  

agricultura, examinar documentos e emitir pareceres sobre os programas afetos 

à área, manifestando-se da forma que entender devida dentro das atribuições 

desta comissão e da atividade de vereador. 

 

Art. 5.º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

 

Marcelo Pipa da Costa 

Presidente 
 


